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E inconstitucional lei que veta discussao de género em
escolas

E inconstitucional lei municipal proibe a utilizacio de material didético com contetido relativo a diversidade de género
nas escolas municipais. Com esse entendimento, o Plenario do Supremo Tribunal Federal derrubou alLei 1.516/2015, do
municipio de Novo Gama (GO), em julgamento virtual encerrado na noite de sexta-feira (25/4).
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Competéncia para legislar sobre sobre bases da educagéo € privativada Uni&o
Cathy Yeulet

Os ministros seguiram por unanimidade o relator da acéo direta de inconstitucionalidade, ministro Alexandre de Moraes
— apenas 0 ministro Edson Fachin votou com ressalvas. O processo foi levado a corte pelo Ministério Publico Federal em
maio de 2017 e € uma das 15 agdes que tramitam no Supremo relacionadas a0 movimento Escola Sem Partido.

Segundo 0 MP, a Camara Municipal de Novo Gamainvadiu competéncia privativa da Uni&o de legisar sobre as bases
nacionais da educacdo e contrariou principios constitucionais como aigualdade de género, o direito a educacéo plura e
democrética e alaicidade do estado.

A lei jaestava suspensa por liminar concedida pelo ministro Alexandre de Moraes. Além de proibir referénciaaideologia
de género nas escolas municipais, ale ainda exige que todos os materiais didéticos sejam analisados antes de sua
distribuicao.
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